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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº45/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES DO TIPO SMARTPHONE, NOVOS E DE PRIMEIRA UTILIZAÇÃO, DESTINADOS A UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, EMEF CARLOS GAMA E EMEF BOA VISTA DO CADEADO, COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS PARA SUPORTAR APLICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO ESCOLAR.


	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 92/2026
DA CONTRATADA: BIANCA BARLETE RADAELLI
CNPJ: 62.971.085/0001-02

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.598,00,00  (um mil quinhentos e noventa e oito reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item
Quant.
Unid.

Especificação
Valor  Unitário 
Valor  Total 

1
2
UNI
CELULAR SMARTPHONE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO:128GB RAM: 4GB, PROCESSADOR: OCTA-CORE, BATERIA: 5000MAH, TELA: INFINITA DE 6.7", CÂMERA: TRASEIRA DUPLA DUAL CHIP
799,00
1.598,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA SUPRIR A NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE APARELHOS DE TELEFONIA MÓVEL QUE SE ENCONTRAM EM ESTADO DE OBSOLESCÊNCIA OU COM FALHAS OPERACIONAIS, COMPROMETENDO A COMUNICAÇÃO ENTRE AS ESCOLAS E A COMUNIDADE ESCOLAR.
A INDISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS IMPLICA RISCO À CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS, ALÉM DE DIFICULTAR O CONTATO COM RESPONSÁVEIS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO.
A AQUISIÇÃO ALINHA-SE ÀS METAS DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROMOVENDO EFICIÊNCIA NOS PROCESSOS DE COMUNICAÇÃO, AGILIDADE NA TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES E REFORÇO DA QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO EDUCACIONAL.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041.4.4.90.52.06
500
497/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades escolares 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 20 de fevereiro  de 2025.
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